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DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PROF. PAULO EDSON DE SOUSA - DAJ - DESDE 1958

FACULDADE DE DIREITO DA UFMG

EDITAL Nº 714/2023/DIREITO-DAJ-UFMG

A Diretoria da Divisão de Assistência Judiciária Prof. Paulo Edson de Sousa – DAJ, e a Diretoria da
Faculdade de Direito – FD/UFMG, no uso de suas atribuições, resolve:

Re�ficar o EDITAL Nº 704/2023/DIREITO-DAJ-UFMG, a saber:

 

Onde-se lê:

QUADRO 2 – Tabela orientadora da ordem convocatória dos(as) aprovados(as) em Ampla Concorrência
(AC), reserva de vagas para Pessoas Negras ou Pardas (NEG) e para Pessoas com Deficiência (DEF). Para o
caso de haver contratações superiores ao quan�ta�vo original de vagas previstas neste Edital, a tabela
seguirá o mesmo critério.

ORDEM DE NOMEAÇÃO TIPO DE VAGA

1ºA Ampla Concorrência (AC)

2ºA Ampla Concorrência (AC)

3ºN Vaga Reservada (NEG)

4ºD Ampla Concorrência

5ºD Vaga Reservada (DEF)

6ºN Vaga Reservada (NEG)

7ºA Ampla Concorrência

8ºA Ampla Concorrência

9ºN Vaga Reservada (NEG)

10ºA Ampla Concorrência (AC)

11ºA Ampla Concorrência (AC)

12ºN Vaga Reservada (NEG)

 

Leia-se:

QUADRO 2 – Tabela orientadora da ordem convocatória dos(as) aprovados(as) em Ampla Concorrência
(AC), reserva de vagas para Pessoas Negras ou Pardas (NEG) e para Pessoas com Deficiência (DEF). Para o
caso de haver contratações superiores ao quan�ta�vo original de vagas previstas neste Edital, a tabela
seguirá o mesmo critério.

ORDEM DE NOMEAÇÃO TIPO DE VAGA

1ºA Ampla Concorrência (AC)

2ºA Ampla Concorrência (AC)



3ºN Vaga Reservada (NEG)

4ºD Vaga Reservada (DEF)

5ºD Vaga Reservada (DEF)

6ºN Vaga Reservada (NEG)

7ºA Ampla Concorrência (AC)

8ºA Ampla Concorrência (AC)

9ºN Vaga Reservada (NEG)

10ºA Ampla Concorrência (AC)

11ºA Ampla Concorrência (AC)

12ºN Vaga Reservada (NEG)

 
Belo Horizonte, 30 de março de 2023.

 
Profa. Dra. Renata C. Vieira Maia e/ou Prof. Dr. Júlio César Faria Zini

Diretoria da Divisão de Assistência Judiciária - DAJ
Universidade Federal de Minas Gerais

 
Prof. Dr. Hermes Vilchez Guerrero e/ou Profa. Dra. Mônica Se�e Lopes

Diretoria da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 30/03/2023, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Chris�ana Vieira Maia, Diretor(a) de órgão
suplementar, em 30/03/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2191757 e
o código CRC B6311F12.

 

Referência: Processo nº 23072.214435/2023-96 SEI nº 2191757
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